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CABAZ DE NATAL 

CHECKLIST DOS DOCUMENTOS A APRESENTAR AQUANDO DA CANDIDATURA 

 

 

1. Documentos de Identificação de todos os elementos do agregado familiar: Sim Não 

 Bilhete de identidade ou cartão cidadão;   

 Boletim de nascimento dos menores;   

 Cartão de eleitor.   
 
 
 

2. Comprovativos dos Rendimentos de todos os elementos do agregado 
familiar relativos a: 

Sim Não 

 Recibo de vencimento ou, na sua inexistência, documento subscrito pelo/a 
próprio/a, dos rendimentos auferidos a título de trabalho não declarado; 

  

 Pensões (invalidez, velhice, sobrevivência), CSI – complemento solidário para 
idosos, SEP – suplemento especial de pensão (ex-combatente) e CD – 
complemento de dependência; 

 PSI -prestação social para a inclusão; 

  

  

 RSI – rendimento social de inserção;   

 Subsídio de doença;   

 Subsídio de desemprego;   

 Pensão de alimentos atribuído pelo/a progenitor/a ou pelo fundo de garantia 
de alimentos devidos a menores; 

  

 Verificando-se a existência de elementos do agregado familiar que não 
aufiram quaisquer rendimentos, é obrigatória a apresentação de uma 
declaração comprovativa emitida pela segurança social. 

  

 
 
 

3. Outros Documentos: Sim Não 

 Certificado de incapacidade multiuso, em caso de deficiência ou outra 
incapacidade; 

  

 Declaração de consentimento para tratamento de documentos com dados 
pessoais, referente a todos os elementos que compõem o agregado familiar; 

  

 IRS do ano anterior ou documento em como está isento da sua apresentação 
(sempre que solicitado pelo/a técnico/a responsável pela análise da 
candidatura). 

  

 
 

Observações: 
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Maia, 03 de março de 2025.  


